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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA
I 9 I PROCESSO N' 10711.001870/89-20

Sessão de 19 novembro de 1.99~

112.874

TH GOLDSCHMIDT INDÚSTRIAS QUfMICAS LTDA.
IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO

•
Recurso n~. -

Re corrente:

Recorrid

R E S O L U C Ã-O

ACOROÃO N~----------

Nº 301-870

• VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro COQ

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o jul
gamento em diligência ao Labana/RJ, através da Repartição de Origem~
na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julga-do.

Brasília-DF, em 19 de novembro de 1992.

- Presidente

CARTAXO - Relator

DE SOUZA - Procurador da Faz. Nacional

OTACfuo DAN

R Y RODRIGUES
26 AGO 1993VISTO EM

SESSÃO DE:
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOÃO BAPTISTA MOREIRA, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, JOSt THEODO-
RO MASCARENHAS MENCK, SANDRA MIRIAM DE AZEVEDO MELLO,LUIZ ANTÔNIO
JACQUES e RONALDO LINDIMAR JOSt MARTON.
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A ~eco~~ente at~avés da D.I. n. 12.044/86 (fls. 2/6), ao am-
pa~o da G.I. n. 0636-86/2100-8 (fls. 8J, submeteu a dsepacho 6.000
quilos de óleo de silicone 95/.com emulgado~ aniOnico de 5/.auto emul-
sionante, tipo B 155, classificando o p~oduto no código TAB
39.01.08.02 com aliquotas de 30/.pa~a o 1.1. e de lO/.pa~a o IPI, ob-
tendo o seu desemba~a~o com base na IN SRF n. 14/85.

Em ato de ~evis~o aduanei~a o p~oduto foi desclassificado
pa~a o código TAB 34.02.0B.00, com aliquotas de 50/.pa~a o 1.1. e de
15/. pa~a o IPI, po~ fo~~a do Laudo n. 3736/86 (fls. 19), do LABANA,
que ao ~ealiza~ a análise da amost~a do p~oduto concluiu "t~ata~-se de
p~epa~a~~o tensoativa á base de poliéte~ siloxano (tensoativo n~o iO-
nico) e tensoativo aniOnico".

N~o tendo a ~eco~~ente atendido a exigência fiscal de fls.
22, foi lav~ado o Auto de Inf~a~~o de fI. 01 e poste~io~mente o Te~mo
Complementa~ de fls. 44, exigindo o ~ecolhimento das dife~en~as de
1.1. e IPI e das multas p~evistas nos arts. 524 e 526, inciso 11, do
R.A., e do art. 80, inciso 11, da Lei n. 4.502/64, além dos encargos
legais cabiveis.

Intimada em 28.03.89, tempestivamente, apresentou suas ~a-
z~es de defesa em 21.04.89, ás fls. 26/35, alegando, em sintese, que:

a) o Laudo do LA8ANA acusa a presen~a do polietersiloxano,
que por si só, já caracteriza o produto 8 115 como óleo de silicone;

b) trata-se na ve~dade, de óleo de silicone modificado qui-
micamente, com a finalidade de promover a solubilidade e compatibili-
dade com out~DS meios, principalmente água, conservando as proprieda-
des do silicone e possibilitando seu uso industrial;

c) a posi~~o 34.02, na qual a fiscaliza~~o enquadrou o pro-
duto importado, é especifica para os produtos organicos tensoativos
resultantes do tratamento industrial de maté~ias gordas, agrupados co-
mo substitutivos artificiais de produtos de saboaria;

d) n~o consta do texto da posi~~o 34.02 referência a silico-
nes ou seus derivados, até porque sua propriedade de agente estabili-
zador para a fab~ica~~o de espuma rigida de poliuretano n~o se confun-
de com aquelas tipicas dos produtos tensoativos, quais sejam, emuls~o,
umecta~~o e detergência;

e) as próprias NENCCA, em suas Considera~~es Gerais do Capi-
tulo 34, registram que este especifica grande nOmero de produtos re-
sultantes do tratamento industrial das matérias gordas, agrupam produ-
tos de saboaria, p~eparados lubrificantes, ceras preparadas, etc., as
como certos substitutivos artificiais destes produtos, entre os quais
os produtos tensoativos e as ceras artificiais (grifado);
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f) os produtos despachados não se identificam como aqueles
compreendidos na posi~~o 34.02;

g) a caracteristica de baixa tens~o artificial inferior a 45
dyn/cm é inerente à natureza quimica dos silicones, podendo existir em
outras subst~ncias, o que n~o significa que só por isso devam classi-
ficar-se na posi~~o 34.02;

h) a posi~~o 39.01 é relativa aos produtos de condensa~~o e
poliadi~~o, modificados ou n~o, e a classifica~~o adotada obedeceu ao
disposto na la. Regra Geral para Interpreta~~o da NSM;

i) o código TAS 39.01.08.02, utilizado para classificar o
produto é reservado especificamente aos óleos de silicone;

j) requer a realiza~~o de pericia técnica para dirimir as
controvérsias, assegurada a interven~~o da recorente através da formu-
la~~o de quesitos e apresenta~~o de subsidios;

1) descabe a aplica~~o das mutlas por n~o haver divergência
entre o produto descrito na G.I. e na D.I. e aquele que foi objeto do
Laudo n. 3736/86 (fls. 19) .

Na informa~~o fiscal (fls. 39/40) o AFTN autuante opinou pe-
la manuten~~o da exigência fiscal com fundamento no Laudo de Análise
citado e n~o considerou necessária nova pericia, alegando que esse ti-
po de produto já foi objeto de exames e decis~es, naquela Inspetoria.

As fls. 41, a autoridade preparadora encaminha pedido de es-
clarecimento ao LASANA, que atende a solicita~~o mediante a presta~~o
de informa~~o técnica n. 167/89, de 18.05.89, as fls. 42.

Lavrado o Termo Complementar (fls. 44), ao Auto de Infra~~o
de fI. 01, e regularmente intimada, a recorrente, dentro do prazo le-
gal, apresenta impugna~~o reinterando as alega~~es anteriores e insis-
tindo no pedido de pericia formulado.

As fls. 51, o fiscal autuante ratifica o teor da informa~~o
fiscal de fls. 39/40.

A autoridade singular julgou a a~~o fiscal procedente, sob
os seguintes fundamentos:

o produto submetido a despacho foi descrito nos documen-
tos de importa~~o como óleo de silicone 951.com emulgador anienico de
51. autoemulsionante, tipo S 155, classificado no código TAS
39.01.08.02, entretanto, o Laudo de Análise (fls. 19) do LASANA escla-
rece "tratar-se de uma prepara~~o tensoativa á base de poliéter silo-
xano (tensoativo n~o iOnico) e tensoativo aniOnico";

a posi~~o 39.01 da TAS n~o compreende os produtos
licondensa~~o ,cuja caracteristica essencial lhes é conferida
suas propriedades tensoativas, remetendo-os para a posi~~o
(NENCCA - Considera~~es à posi~~o 39.01);

-- a posi~~o 34.02 abrange os produtos organicos tensoativos
que, misturados com água, na concentra~~o de 0,51.à temperatura de 20.
C~ manifestam propriedades fisico-quimicas, como por exemplo, diminui-
~ao da tens~o superficial, forma~~o de espuma, etc., excluindo-se des-
ta posi~~o apenas quando, na concentra~~o e temperatura acima indica-
das, n~o forem suscetiveis de diminuir a tens~o superficial até 45 dy-
nes/cm ou menos (NENCCA - Considera~~es à posi~~o 34.02);

-- o produto S 155 é solúvel em água, com forma~~o de espuma
e, nas condi~~es estabelecidas pelas NENCCA, reduz a tens~o superfi-
cial a 32 dyn/cm (Laudo n. 3.736/86, fls. 19);
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os copolimeros de poliéter siloxano s~o silicones cuja
caracteristica essencial lhes é conferida por suas propriedades ten-
soativas, enquanto que os óleos de siloxane s~o fluidos de polidimetil
siloxano ou copolíme~Ds destes com fenil ou vinil siloxano, misciveis
em solventes apoIares, como benzeno, tetracloreto de carbono, etc., e
imiscíveis em solventes polares com a água (Informa~~o Técnica n.
167/89 do LABANA, fls. 42);

o produto analisado é um poliéter siloxano, miscivel em
água, que diminue a tens~o superficial da água a menos de 45 dyn/cm,
apresenta caráter tensoativo n~o iOnico e registra a presen~a de um
composto de caráter aniOnico, tratando-se, portanto, de uma prepara~~o
tensoativa (Inf. Técnica 167/89);

o produto se classifica no código TAB 34.02.08.00, com
alíquotas de 50% para o 1.1. e de 15% para o IPI, n~o se identificado
com o que foi descrito nos documentos de importa~~o, ensejando a apli-
ca~~o das multas previstas nos artigos 524 e 526, inciso 11, do R.A. e
artigo 80, inciso 11, da Lei 4.502/64, além dos encargos legais cabí-
veis .

Intimada em 28.11.90, a recorrente, tempestivamente, apre-
senta suas razôes de recurso (fls. 59/64), reinterando os argumentos
da impugna~~o, e insiste no pedido de pericia técnica formulado ante-
riormente.

E:o relatório •
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V O T O

Apeoar de exaustivamente an~liBada e discuti-
da, a matéria objeto ao presente litigio per'manece eivada de
pontos indefinidos e controversos.

Os pareceres técnicos, acostados nos vários
proc8300S sub,-judico, de lavra do LABANA, do INT e do lPT, e
inclusive parecer técnico do engenheiro quimico, Aurélio
Alonso, que tratam de matér ia idênt ioa, Ílão j:,ossib1I1taram,
mesmo assim, elementos suficientes à formação da convicção
do julgador.

Em 19.11.92, este processo entrou em pauta de
julgamento, porém, "ad cautelam", este Egrégio Conselho re-
solveu convocar o Dl'. Marcelo de Macedo Moura _.Chefe do LA--
BANA/RJ, para, pessoalmente, prestar informações técnicas
sobre tão polêmica demanda. Nesta oportunidade deu-se inten-
sa discussão técnica 'entre o assistente do advogado da au-
tuaqão e o chefe do LABANA/H.J, com participa(~ão dos senhores
conselheiros.

,Como resultado final, de todo processo de de-
bate, foi acordado com o próprio chefe daquele laboratório,
Dl'. Marcelo Moura, uma reanálil3e mais profunda da matéria,
com emissão de um parecer analitJ.co e conclusIvo.

Assim, voto no sentido de converter o julga-
mento em diligência ao LABANA/RJ para emissâo de novo pare-
cer que sirva, inclusive, ao julgamento dos demais processos
pendentes.

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1992 .

OTACILIO D NTAS CARTAXO
Re ator
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